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5. A soma da pontuaç ã o má xima a ser atingida pelo can-
didato na Prova de Tí tulos nã o poderá  sob nenhuma hipó tese 
superar a pontuaç ã o total de 10 (dez) pontos.

6. Serã o considerados como comprovante de experiê ncia 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho 
(có pia da CTPS) ou outros documentos vá lidos (tais como porta-
rias, có pia de contrato de trabalho), acompanhados de certidã o 
de tempo de exercí cio ou declaraç ã o de tempo de serviç o 
emitida pelo empregador com informaç õ es sobre as atividades 
desempenhadas.

7. Para efeito de cô mputo de pontuaç ã o relativa ao tempo 
de experiê ncia, nã o será  considerada mais de uma pontuaç ã o 
concomitante no mesmo perí odo.

8. Os documentos de certificaç ã o que forem representados 
por diplomas ou certificados/certidõ es de Conclusã o de Curso 
ou Especializaç õ es deverã o ser expedidos por instituiç õ es cre-
denciadas ou reconhecidas pelo MEC.

9. Os documentos comprobató rios de cursos realizados no 
exterior somente serã o considerados quando forem compatí veis 
com o exercí cio de atividades correspondentes ao emprego plei-
teado e mediante a sua traduç ã o para a lí ngua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universida-
des Oficiais credenciadas pelo Ministé rio da Educaç ã o – MEC.

10. Os documentos deverã o estar em perfeitas condiç õ es, 
de forma a permitir a avaliaç ã o com clareza.

11. As certidõ es de conclusã o de curso deverã o especificar 
claramente a data de conclusã o do curso.

12. Nã o serã o aceitos como experiê ncia profissional, para 
fins de pontuaç ã o quaisquer tipos de está gio curricular, bolsa 
de estudo (auxí lio por atividade desempenhada), prestaç ã o 
de serviç os como voluntá rio, monitoria ou participaç ã o em 
comissõ es, comitê s e conselhos sem remuneraç ã o.

13. Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados 
nos quadros acima serã o desconsiderados.

14. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
dos documentos apresentados, deverá  ser anexado comprovante 
de alteraç ã o do nome (por exemplo: certidã o de casamento, 
divó rcio).

15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenç ã o dos tí tulos e da experiê ncia profissional 
apresentada, a respectiva pontuaç ã o do candidato será  anulada.

16. Os certificados, certidõ es ou declaraç õ es dos tí tulos 
apresentados deverã o ser expedidos por instituiç ã o oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do ó rgã o.

VI - DA HABILITAÇ Ã O E DA CLASSIFICAÇ Ã O
1 - - Decorrido o perí odo estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capí tulo VIII e respectiva publicaç ã o das decisõ es 
emanadas pela Superintendê ncia do HU-USP, será  publicado o 
Resultado Final/Classificaç ã o Final.

2 - - Os candidatos aprovados serã o classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificaç ã o.

3 - - Haverá  duas listas de classificaç ã o: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiê ncia e outra 
apenas para os candidatos com deficiê ncia.

4 - - Os candidatos habilitados serã o contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificaç ã o, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificaç ã o resolver-se-á , favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanê ncia do empate, os candidatos 

empatados serã o convocados pela Superintendê ncia do HU-USP 
por meio de publicaç ã o em Diá rio Oficial do Estado de Sã o Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp. br/
processo-seletivo, para participarem de sorteio que definirá  a 
ordem de classificaç ã o;

2.1 - - O nã o comparecimento dos candidatos ao sor-
teio implicará  na classificaç ã o dos mesmos a crité rio da 
Superintendê ncia do HU-USP, nã o cabendo recurso quanto à  
classificaç ã o estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá  apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias ú teis, apó s a divulgaç ã o do Resultado 
da Avaliaç ã o dos Tí tulos, tendo como termo inicial o 1o dia ú til 
subsequente à  data de ocorrê ncia ou de publicaç ã o do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - - Para recorrer o candidato deverá  utilizar somente o 
campo pró prio para interposiç ã o de recursos, no site http://www. 
hu.usp.br/processo-seletivo, na “Á rea do Candidato”, no link 
“RECURSOS”, e seguir as instruç õ es ali contidas.

2.1 - - A Superintendê ncia do HU-USP terá  prazo de até  02 
(dois) dias ú teis, a partir do té rmino do prazo de apresentaç ã o 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diá rio 
Oficial do Estado de Sã o Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitaç ã o do candidato.

3 - - Nã o serã o aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que nã o seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capí tulo.

4 - - A decisã o tomada pela Superintendê ncia do HU-USP, 
apó s a avaliaç ã o do recurso interposto pelo candidato, será  con-
siderada como decisã o final, constituindo em ú ltima instâ ncia 
para recurso, sendo irrecorrí vel.

IX - DA CONVOCAÇ Ã O
1- A partir da publicaç ã o do Resultado Final/Classificaç ã o 

Final, a convocaç ã o para a Contrataç ã o será  publicado no Diá rio 
Oficial do Estado de Sã o Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo e notificada por 
e-mail, conforme endereç o informado na ficha de inscriç ã o pelo 
candidato, com antecedê ncia mí nima de 05 (cinco) dias ú teis, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classificaç ã o.

2 - - A Superintendê ncia do HU-USP nã o se responsabiliza 
por eventuais prejuí zos ao candidato decorrentes de endereç o 
eletrô nico nã o informado, informado de forma ilegí vel, incom-
pleto, incorreto, nã o atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

2.1 - - As alteraç õ es, atualizaç õ es ou correç õ es do endereç o 
eletrô nico e demais dados cadastrais de endereç amento/ con-
tato, apontados na Ficha de Inscriç ã o, apó s a publicaç ã o 
do Resultado Final/Classificaç ã o Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, sã o de responsabilidade do candidato habilitado 
e deverã o ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à  uni-
dade detentora do certame, situada à  Avenida Professor Lineu 
Prestes 2565, 1o andar, sala de Divisã o de Gestã o de Pessoas, 
Bairro do Butantã , Cidade Universitá ria, CEP 05508-000.

2.2 - - Nã o caberá  ao candidato direito a qualquer 
reclamaç ã o caso nã o seja possí vel convocá -lo por falta de 
atualizaç ã o cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade 
os prejuí zos decorrentes da nã o atualizaç ã o de seus dados 
cadastrais.

2.3 -  Caso o candidato esteja impedido de entrar em exer-
cício devido a obrigatoriedade de cumprimento de duzentena, 
considerando o caráter emergencial da contratação o mesmo 
não será convocado, sendo automaticamente reclassificado 
como último colocado da lista de aprovados.

2.4 Caso o candidato seja convocado após ter sido reclas-
sificado, e ainda permaneça na condição de cumprimento de 
duzentena estará inapelavelmente desclassificado.

3 - - O envio de e-mail e a comunicaç ã o por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇ Ã O
1. - A contrataç ã o fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeç ã o de saú de realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está  apto a exercer as atribuiç õ es citadas no 
Capí tulo II deste edital.

específicas, acerca das quais não poderá alegar desconheci-
mento.

3.5 - Nã o será  cobrada taxa de inscriç ã o para a participaç ã o 
neste Processo Seletivo Simplificado;

4 - Serã o contabilizados para efeito de pontuaç ã o somente 
as documentaç õ es necessá rias transmitidas pela internet que 
estejam dentro das especificaç õ es contidas no Capí tulo V deste 
edital.

5 - Em conformidade com o Decreto no 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá  solicitar a 
inclusã o e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponí vel na pró pria ficha de 
inscriç ã o.

6 - Os documentos apresentados deverã o estar em perfeitas 
condiç õ es, de forma a permitir a identificaç ã o do candidato 
com clareza;

7 - Nã o serã o aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras funcionais;

8 - Nã o serã o recebidas inscriç õ es por via postal ou fax nem 
fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊ NCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988, e pela Lei nº 7.853, de 24-10- 
1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20-12-1999, 
alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02-12-2004, é assegurado o 
direito de inscrição para o presente Processo Seletivo, desde que 
sua deficiência seja compatível com as atribuições da função a 
ser contratada.

2. Consideram-se pessoas com deficiê ncia aquelas que 
se enquadrarem nas categorias discriminadas artigo 4o do 
Decreto no 3.298/1999, com a redaç ã o dada pelo Decreto no 
5.296/2004, alé m do Enunciado da Sú mula no 377 do Superior 
Tribunal de Justiç a – STJ.

3. Nã o há  impeditivo legal à  inscriç ã o ou ao exercí cio da 
funç ã o contratada quanto à  utilizaç ã o de material tecnoló gico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiê ncia deverá  entregar laudo 
mé dico no momento de sua inscriç ã o (original ou fotocó pia 
autenticada), expedido no prazo má ximo de 12 (doze) meses 
antes do té rmino das inscriç õ es, atestando a espé cie e o grau 
ou ní vel de sua deficiê ncia, com expressa referê ncia ao có digo 
correspondente da Classificaç ã o Internacional de Doenç as – CID, 
informando, també m, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e nú mero do CPF.

5. O envio do laudo mé dico de que trata o item 4 deverá  ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscriç ã o o candidato com deficiê ncia 
deverá  efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no 
capí tulo III.

7. O candidato com deficiê ncia deverá  declarar, na inscriç ã o, 
o tipo de deficiê ncia.

8. A validade do laudo mé dico, a contar do iní cio da 
inscriç ã o, será  de 2 (dois) anos quando a deficiê ncia for per-
manente ou de longa duraç ã o e de 1 (um) ano nas demais 
situaç õ es.

9. O laudo nã o será  devolvido.
10. O candidato que nã o preencher os campos da inscriç ã o 

reservados ao candidato com deficiê ncia, ou nã o realizar a 
inscriç ã o conforme as instruç õ es constantes deste Capí tulo IV, 
perderá  o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, e nã o poderá  interpor 
recurso em razã o de sua deficiê ncia, seja qual for o motivo 
alegado.

11. Será  eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiê ncia assinalada no formulá rio de inscriç ã o nã o se fizer 
constatada na forma do item 2 deste capí tulo IV, devendo per-
manecer apenas na lista geral de classificaç ã o.

12. A nã o observâ ncia pelo candidato de quaisquer das 
disposiç õ es deste capí tulo implicará  a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificaç ã o.

13. Os candidatos à  contrataç ã o temporá ria classificados 
na Lista Especial concorrerã o à s vagas disponí veis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, desde que haja candidatos 
aprovados nesta condiç ã o.

14. A ordem de convocaç ã o dos candidatos com deficiê ncia 
classificados na Lista Especial, dentro dos limites legais, se dará  
da seguinte forma: na 5a (quinta) vaga, 30a (trigé sima) vaga, 
50a (quinquagé sima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuiç õ es, em observâ ncia ao princí pio 
da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiê ncia aprovados terã o respei-
tada sua ordem de classificaç ã o na lista geral, se esta for mais 
bené fica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

V - DA ANÁ LISE E JULGAMENTO DOS TÍ TULOS
1. A Aná lise dos Tí tulos terá  cará ter classificató rio
2. Os crité rios de avaliaç ã o e classificaç ã o do presente 

Processo Seletivo Simplificado serã o aplicados mediante Prova 
de Tí tulos, composta de avaliaç ã o de tí tulos acadê micos e 
experiê ncia profissional.

2.1- A comprovaç ã o dos tí tulos declarados se dará  no ato 
da contrataç ã o, mediante a apresentaç ã o dos documentos origi-
nais anexados pelo candidato no ato da inscriç ã o.

2.2 - Caso o candidato nã o apresente os tí tulos declara-
dos na inscriç ã o, ou caso todos os tí tulos apresentados sejam 
indeferidos mediante aná lise pela Superintendê ncia do HU-USP, 
será  considerado eliminado e a ordem de classificaç ã o seguirá  
conforme a lista da classificaç ã o final.

3. Os tí tulos declarados serã o considerados na seguinte 
conformidade:

3.1 - Formaç ã o/cursos - serã o considerados, desde que a 
data de conclusã o tenha sido até  o ú ltimo dia da inscriç ã o, ou 
seja, até  10/04/2022.

3.2 - Experiê ncia profissional - serã o considerados o tempo 
trabalhado e fechado até  o ú ltimo dia da inscriç ã o, ou seja, até  
10/04/2022.

3.3 – Será  atribuí da a pontuaç ã o má xima de 10 (dez) pon-
tos aos tí tulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) Comprovante de conclusão de residê ncia ou declaração 
de término de programa de residência médica previsto para 
ocorrer até 180 dias após o período de inscrições, emitida por 
Comissão de Residência Médica ou Supervisão de Programa 
de Residência Médica reconhecidos pelo MEC em uma das 
seguintes áreas: Medicina de Emergê ncia ou Clí nica Mé dica/
Medicina Interna ou Infectologia ou Neurologia Clí nica ou Tera-
pia Intensiva: 7,0 pontos

b). Tí tulo de Especialista em Medicina de Emergê ncia ou 
Clí nica Mé dica/Medicina Interna ou Infectologia ou Neurologia 
Clí nica ou Medicina Intensiva: 1,0 ponto

c) - Exercí cio de atividade profissional nã o cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo perí odo, na Administraç ã o Pú blica 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na á rea de 
formaç ã o ou em á rea afim: pontuaç ã o por atividade profissional 
será  de 0,2 pontos por ano completo sem sobreposiç ã o de 
tempo, sendo a pontuaç ã o má xima de 1,0 ponto;

d) - Participaç ã o em Congresso nas á reas de Medicina de 
Emergê ncia ou Clí nica Mé dica/Medicina Interna ou Infectologia 
ou Neurologia Clí nica ou Medicina Intensiva ou Medicina Paliati-
va nos ú ltimos 5 anos: pontuaç ã o por evento será  de 0,25 ponto 
por evento, sendo a pontuaç ã o má xima de 0,5 ponto;

e) - Apresentaç ã o de trabalhos em Congresso nas á reas de 
Medicina de Emergê ncia ou Clí nica Mé dica/Medicina Interna 
ou Infectologia ou Neurologia Clí nica ou Medicina Intensiva 
ou Medicina Paliativa nos ú ltimos 5 anos: pontuaç ã o por tí tulo 
será  de 0,25 ponto por pô ster ou apresentaç ã o oral, sendo a 
pontuaç ã o má xima de 0,5 ponto;

4. A classificaç ã o final da funç ã o de MÉ DICO TEMPORÁ RIO 
– EMERGENCISTA será  o somató rio dos pontos obtidos na 
avaliaç ã o de tí tulos, na escala de o (zero) a 10 (dez) pontos, de 
acordo com a tabela de pontuaç ã o.

II. - SÃ O ATRIBUIÇ Õ ES DA FUNÇ Ã O DE MÉ DICO 
TEMPORÁ RIO – EMERGENCISTA

Sumá ria:
Avaliar clí nica e laboratorialmente os pacientes, de acordo 

com a á rea de atuaç ã o, emitindo diagnó sticos e prescrevendo 
medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o 
tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas 
de saú de.

Detalhada:
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais para determinar o diagnó stico e, se 
necessá rio, solicitar exames complementares ou encaminhá -lo 
a especialista.

Solicitar exames laboratoriais, quando necessá rio, efetuan-
do o acompanhamento do tratamento.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensã o, sendo vedadas as atividades didá ticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Colaborar com teses de pó s-graduandos e orientar té cnicos 
envolvidos com atividades afins.

Dar plantã o nos eventos realizados na unidade, assistindo 
pacientes com o intuito de assegurar seu bem-estar.

Participar de reuniõ es administrativas e cientí ficas do corpo 
clí nico.

Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitá rios, 
adotando medidas corretivas, quando de surtos.

Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da á rea de atuaç ã o.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e 
outros eventos, sobre sua especializaç ã o.

Zelar pela seguranç a individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteç ã o apropriados, quando da execuç ã o dos 
serviç os.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biosseguranç a.

Zelar pela guarda, conservaç ã o, manutenç ã o e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
local de trabalho.

Manter-se atualizado em relaç ã o à s tendê ncias e inovaç õ es 
tecnoló gicas de sua á rea de atuaç ã o e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou 
a crité rio de seu superior.

No caso de o funcioná rio atuar na á rea de Administraç ã o 
Hospitalar, deverá :

Empregar mé todos e té cnicas modernas de administraç ã o 
de materiais, compatí veis com o atual movimento da qualidade 
total voltada para as especificidades hospitalares.

Estimular o conhecimento das metodologias e dos indica-
dores mais utilizados na mensuraç ã o dos eventos relacionados 
à  saú de.

Coletar e analisar dados para a tomada de decisã o baseada 
na argumentaç ã o quantitativa.

Apresentar e discutir questõ es referentes a planejamento 
e polí ticas de saú de e algumas metodologias envolvendo 
aná lise ambiental, assim como analisando o dimensionamento 
e alocaç ã o de recursos e programaç ã o em saú de.

Administrar os serviç os que apoiam as atividades finais 
de atenç ã o à  saú de: serviç os de apoio, logí stica e suprimentos, 
transporte interno, nutriç ã o, rouparia e materiais esterilizados, 
farmá cia hospitalar, prontuá rio do paciente, serviç os de conforto, 
serviç os gerais e o gerenciamento das operaç õ es

III - DAS INSCRIÇ Õ ES E SEUS PRÉ -REQUISITOS:
1. Sã o requisitos bá sicos para inscriç ã o:
1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadã o 

portuguê s em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituiç ã o Federal e demais disposiç õ es em lei sendo aceitas 
inscriç õ es de estrangeiros.

1.2 O candidato de nacionalidade portuguesa deverá  
comprovar, no momento da contrataç ã o, o preenchimento dos 
requisitos necessá rios à  fruiç ã o dos benefí cios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentaç ã o de 
có pia do requerimento para sua obtenç ã o junto ao Ministé rio da 
Justiç a, com os documentos que o instruí ram.

1.3 - Estar em gozo de boa saú de fí sica e mental;
1.4 - Nã o possuir deficiê ncia incompatí vel com o exercí cio 

da atividade a ser desempenhada;
1.5 - Possuir 18 anos completos;
1.6 - Estar em dia com as obrigaç õ es resultantes da 

legislaç ã o eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviç o Militar;
1.7 - Nã o ter sido demitido ou exonerado do serviç o pú blico 

em consequê ncia de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviç o pú blico)

1.8 - Nã o exercer cargo, emprego ou funç ã o pú blica na 
Administraç ã o direta e indireta da Uniã o, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municí pios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituiç ã o Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituiç ã o Estadual;

1.9 - Os pré -requisitos especí ficos:
1.9.1- Possuir o Curso de graduaç ã o completo em Medicina 

com carga horá ria mí nima fixada pelo MEC;
1.9.2 -Ter Registro no Ó rgã o Profissional – CRM
1.9.3 -Ter Residência Médica completa ou Especialização 

em alguma das seguintes áreas: Medicina de Emergência, 
Medicina Intensiva, Clínica Médica, Infectologia ou Neurologia.

1.10 Conhecer e estar de acordo com as exigê ncias contidas 
no presente Edital.

2. - A inscriç ã o efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-
do nã o acarretará  custo adicional, uma vez que nã o tem taxa de 
inscriç ã o estabelecida para participaç ã o no mesmo.

3. - No ato da inscriç ã o, que serã o realizadas, exclusivamen-
te, pela internet, no endereç o eletrô nico http://www.hu.usp.br/
processo-seletivo, o candidato deverá  observar os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:

a) Ler atentamente este Edital e a ficha de inscrição;
b) - Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 01/04/2022 à s 23h59min do dia 10/04/2022. 
Após o cadastro, acesse a área do participante e faça o primeiro 
acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos

c) - Na área do participante o candidato deverá preencher 
os dados solicitados e fazer upload dos documentos declarados 
no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o documento 
de identificação dentro da validade em território nacional, até as 
11h e 59min do dia 11/04/2022

3.1 - O candidato é  responsá vel pelas informaç õ es constan-
tes no cadastro e na inscriç ã o, arcando com as consequê ncias 
em relaç ã o a eventuais erros, fraudes ou omissõ es, nas esferas 
administrativas, cí vel e penal.

3.2 - A constataç ã o da existê ncia de declaraç õ es falsas, 
inexatas ou divergê ncias entre os dados informados na inscriç ã o 
e documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará  o cancelamento da inscriç ã o ou o desli-
gamento, caso já  contratado, bem como a anulaç ã o de todos 
os atos decorrentes, sem prejuí zo das sanç õ es civis e penais 
cabí veis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 - A Superintendê ncia do HU-USP nã o se responsabiliza 
por inscriç õ es nã o finalizadas por motivos de ordem té cnica 
dos computadores, falha de comunicaç ã o, congestionamento 
das linhas de comunicaç ã o e de transmissã o de dados, falta de 
energia elé trica, bem como outros fatores de ordem té cnica que 
impeç am a transferê ncia de dados.

3.4 - A inscriç ã o do candidato implicará  o conhecimento 
integral destas disposiç õ es e a aceitaç ã o tá cita das condiç õ es 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruç õ es 

Lourenço, Sandra Marcia Muxel, Tathiane Maistro Malta Pereira, 
Tatiana Maria de Souza Moreira, Thaila Fernanda dos Reis, 
Thaís Larissa Araujo de Oliveira Silva, Thiago Aparecido da Silva. 
LEIA-SE: APROVOU os pedidos de inscrições dos interessados 
Doutores: AGUSTIN HERNANDEZ LOPEZ, Alessandra Valeria de 
Sousa Faria, Andre Schutzer de Godoy, Artur Santos Miranda, 
Claudia Aparecida Alves, Danilo Bilches Medinas, Dario Oliveira 
dos Passos, Debora Trichez, Diego Luís Costa, Eliane Trovatti, 
Fernando Alexis Gonzales Zubiate, Fernando Moreira Simabuco, 
Guilherme Oliveira Barbosa, Juliana Minardi Nascimento, Leo-
nardo Talachia Rosa, Lígia Nunes de Morais Ribeiro, Livia Soares 
Zaramela, Lucas Tabajara Parreiras e Silva, Luciana Elena de 
Souza Fraga Machado, Marcelo Vizoná Liberato, Martin Roffe, 
Otavio Cabral Marques, Rafaela Muniz de Queiroz, Renê de Oli-
veira Beleboni, Rogerio Ferreira Lourenço, Sandra Marcia Muxel, 
Tathiane Maistro Malta Pereira, Tatiana Maria de Souza Moreira, 
Thaila Fernanda dos Reis, Thaís Larissa Araujo de Oliveira Silva, 
Thiago Aparecido da Silva.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 009/2022
Retificando o Edital de Convocação para as provas - FMRP-

-USP 002/2022, publicado no D.O.E de 15 de março de 2022, 
Poder Executivo- Seção I, pág. 256, referente ao Concurso de 
Títulos e Provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor junto ao Departamento de Bioquímica e Imu-
nologia, claro n°1236539.

ONDE SE LÊ: o qual está inscrito os candidatos Drs.: Ales-
sandra Valeria de Sousa Faria, Andre Schutzer de Godoy, Artur 
Santos Miranda, Claudia Aparecida Alves, Danilo Bilches Medi-
nas, Dario Oliveira dos Passos, Debora Trichez, Diego Luís Costa, 
Eliane Trovatti, Fernando Alexis Gonzales Zubiate, Fernando 
Moreira Simabuco, Guilherme Oliveira Barbosa, Juliana Minardi 
Nascimento, Leonardo Talachia Rosa, Lígia Nunes de Morais 
Ribeiro, Livia Soares Zaramela, Lucas Tabajara Parreiras e Silva, 
Luciana Elena de Souza Fraga Machado, Marcelo Vizoná Libera-
to, Martin Roffe, Otavio Cabral Marques, Rafaela Muniz de Quei-
roz, Renê de Oliveira Beleboni, Rogerio Ferreira Lourenço, Sandra 
Marcia Muxel, Tathiane Maistro Malta Pereira, Tatiana Maria de 
Souza Moreira, Thaila Fernanda dos Reis, Thaís Larissa Araujo 
de Oliveira Silva, Thiago Aparecido da Silva. LEIA-SE: o qual 
está inscrito os candidatos Drs.: AGUSTIN HERNANDEZ LOPEZ, 
Alessandra Valeria de Sousa Faria, Andre Schutzer de Godoy, 
Artur Santos Miranda, Claudia Aparecida Alves, Danilo Bilches 
Medinas, Dario Oliveira dos Passos, Debora Trichez, Diego Luís 
Costa, Eliane Trovatti, Fernando Alexis Gonzales Zubiate, Fer-
nando Moreira Simabuco, Guilherme Oliveira Barbosa, Juliana 
Minardi Nascimento, Leonardo Talachia Rosa, Lígia Nunes de 
Morais Ribeiro, Livia Soares Zaramela, Lucas Tabajara Parreiras 
e Silva, Luciana Elena de Souza Fraga Machado, Marcelo Vizoná 
Liberato, Martin Roffe, Otavio Cabral Marques, Rafaela Muniz de 
Queiroz, Renê de Oliveira Beleboni, Rogerio Ferreira Lourenço, 
Sandra Marcia Muxel, Tathiane Maistro Malta Pereira, Tatiana 
Maria de Souza Moreira, Thaila Fernanda dos Reis, Thaís Larissa 
Araujo de Oliveira Silva, Thiago Aparecido da Silva.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado do CSCRH–RP, de 30-03-2022
RETIFICANDO o Edital de Convocação Nº 02/2022 PUBLI-

CADO no DOE de 10-03-2022, SEÇÃO I, PÁGINA 289, onde se 
lê “FABIANE CARNEIRO LOPES”, leia-se “FABIANE CARNEIRO 
LOPES OLHÊ”.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA Nº 12/2022
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da USP convoca a candidata, Dra. Fabiana Fernandes 
Bressan, inscrita no concurso de títulos e provas visando à 
obtenção do título de Livre-Docente junto ao Departamento 
de Medicina Veterinária, na área de conhecimento “Genética, 
Epigenética e Biotecnologia”, referente ao edital de abertura 
ATAC/FZEA nº 25/2021, publicado no DOE de 23/10/2021 e 
retificação pulicada no DOE de 08/03/2022, para prova escrita, 
defesa de tese, julgamento do memorial com prova pública 
de arguição e avaliação didática, que serão realizadas a partir 
do dia 26/04/2022, às 08:30 horas, munida de documento de 
identidade, caneta esferográfica azul ou preta, lápis, borracha 
e computador. As etapas presenciais, realizadas com as presen-
ças da Candidata e Presidente da Comissão Julgadora, serão 
realizadas na sala da Congregação da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225, Pirassununga/SP. As 
demais etapas do concurso serão realizadas com o uso de ferra-
menta de videoconferência.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes 
membros titulares: Carlos Eduardo Ambrósio (Presidente), Pro-
fessor Titular da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo; Luciano Andrade Silva, 
Professor Associado da Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos da Universidade de São Paulo; Antonio Chaves 
de Assis Neto, Professor Associado da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo; Vicente 
José de Figueirêdo Freitas, Professor Associado da Faculdade de 
Veterinária da Universidade Estadual do Ceará; Marcelo Fabio 
Gouveia Nogueira, Professor Associado da Faculdade de Ciên-
cias e Letras de Assis da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁ RIO DA USP
Edital HU 024/2022
ABERTURA DE INSCRIÇ Õ ES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitá rio da Univer-

sidade de Sã o Paulo torna pú blico a todos os interessados 
que estarã o abertas no perí odo das 01/04/2022 a 10/04/2022 
as inscriç õ es para o processo seletivo simplificado para a 
contrataç ã o emergencial de 01 (um) servidor por prazo deter-
minado (dentre as quais, será  reservada vaga de pessoa porta-
dora de deficiê ncia nos termos da Lei no 7.853/1989 e Decreto 
3.298/1999) e outras que forem surgindo durante a validade 
deste Edital, como MÉ DICO TEMPORÁ RIO – EMERGENCISTA 
(jornada de 24 horas semanais e salá rio de R$ 9.257,99 (nove 
mil duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos 
junto ao HU, nos termos da Resoluç ã o USP no 8.058/2020.

1. - Nos termos do pará grafo ú nico artigo 1o da Resoluç ã o 
USP no 8.058/2020, o processo seletivo simplificado consistirá  
exclusivamente na aplicaç ã o de Prova de Tí tulos composta de 
avaliaç ã o de tí tulos acadê micos e experiê ncia profissional do 
candidato, sem aplicaç ã o de prova escrita.

2. - Os servidores contratados por prazo determinado 
ficarã o submetidos ao regime da Consolidaç ã o das Leis do 
Traballho - CLT, e vinculados ao Regime Geral de Previdê ncia 
Social – RGPS/INSS.

3. - O contrato terá  duraç ã o má xima de 2 (dois) anos, a 
contar da data do exercí cio, nã o sendo admitida prorrogaç ã o.

4. - O horá rio de trabalho será  estabelecido pela Universida-
de de Sã o Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantã o ou em escala 
de revezamento.

I. - DISPOSIÇ Õ ES PRELIMINARES
- As inscriç õ es serã o recebidas de 01/04/2022 a 10/04/2022, 

observado o horá rio oficial de Brasí lia-DF, exclusivamente pela 
internet, no endereç o eletrô nico http://www.hu.usp.br/processo-
-seletivo, nã o sendo aceita qualquer outra forma de inscriç ã o 
ou fora do prazo.
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